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Exmo. (a) Senhor (a) 

Deputado (a) Regional 

 

 

    Horta, 6 de setembro de 2022 

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO EVENTUAL PARA O 

APROFUNDAMENTO DA AUTONOMIA 

 

 

Nos termos regimentais aplicáveis, e na sequência do acordado na última reunião, venho formalizar a 

presente convocatória de uma reunião desta Comissão para o dia 12 de setembro p. f., pelas 10h00 horas, 

na Delegação da ALRAA da ilha de São Miguel (e por videoconferência), com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

 

 

1. Perspetiva dos trabalhos futuros da Comissão;  

2. Audição do Presidente do Conselho Económico e Social dos Açores (CESA), Dr. Gualter 

Furtado, acerca do tema “Finanças Regionais”. (10:30); 

3. Análise e votações das propostas de alteração apresentadas pelo Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista aos seguintes Projetos de Diploma pendentes nesta Comissão: 

a. Anteproposta de Lei – Alteração à Lei Eleitoral para o Parlamento Europeu; 

b. Anteproposta de Lei – Alteração ao Regime do Estado de Sítio e de Emergência; 

c. Anteproposta de Lei – Alteração à Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais (Tribunal 

Relação); 

d. Projeto de Decreto Legislativo Regional – Iniciativa Legislativa dos Cidadãos; 

e. Projeto de Decreto Legislativo Regional – Cria o G2A. 
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4. Votação da proposta do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, no sentido desta 

Comissão analisar e deliberar eventuais iniciativas relativamente à questão das relações 

institucionais entre o Poder Regional Autónomo e o Poder Local, bem como o tema da 

transferência de competências para o Poder Local da Região Autónoma dos Açores; 

5. Outros assuntos. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

Francisco Manuel Coelho Lopes Cabral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FC/nb 

Proc.º 38.23.02/1/XII 


